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O AGRAVO MUTANTE 
NOS TRIBUNAIS 

Des. A ntônio de Souza Prudente 

D perfil legal do agrava mutante 

Na sistemática proccssuJ.I cm v1~or, 
o recurso de agravo é cabível, sem 
prc, contra decisão inrcrlocuróri:t 
(CPC, are. 162, § 2°), profcriJa 

pelo luízo singul;1r, cm primeira iMtân
cia (CPC, arL. 522. c,1pu1) ou pelo Ju/zo 
monocr:hico, nos I rihu n.1i~ (CPC. an. 
544, capul, inrcr plurc::s). 

No entanto, o§ .i" cio :migo 544 do 
CPC. com a rc<laçáo dctermin::id a pela 
Lei n•• 9.756, de 17 de dC""L.cmbro de 
t l)t)8, criou .l figura processual. cxtraor
dinána, do agravo mutante, tJuc atende 
:i, cxigc11cia~ imperativas do~ princip ias 
J.i ruo,1biliJaJc, d,1 economia proccs
çual e dJ tutela jurisdicional Jdcqu.ida, 
nesras letras: " Podcní o relator, se o 
acórd ão recorrido estiver em confronto 
com a súmula ou juri.-.prudência domi
nante d o Supe rior Tribunal de Jusriça, 
conhecer do agravo para dar provimen
to ao pró prio recurso especial; poderá 
ainda, se o it1strumcn to contiver os ele
mentos necessários ao julgamc:nto d o 
mé rito, determina r sua conversão, o b
servando-se. daí em diante, o proced i
mento relativo ao recurso especial. '' 1:. o 
§ 4° desse anigo, com a redação <lad;t 
pela Lei n° 8.950, de 13 de J1.-zcmbro 
de 1994, assim, estabelece: "O disposto 
no parágrafo ancerior aplica-se também 
ao agravo d e ins rr ume nto contra 
de negação de recurso extrao rdiná rio, 
salvo quando. na mesma causa, houver 
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recur,~o especial admitido e q ue deva ser 
julgado cm primeiro lugar." 

Oh~erve-se, de lngo, qm: a mutação 
rccur~al do agravo, em tda, t)corrt: t:m 
duas siruaçoes e de formas distintas. Na 
primeira hipórese, a mutação do agravo 
se opera por força de lei, em foce da si
ruaçâo processual, que se manifesta nos 
auws do instrumento recursai, vale di
zer. quando o ac6rdão recorrido estiver 

em confronto com súmula ou jurispru
dência dominante d o Supe rior T ribu
naJ de J usciça, e estando prcsencc. na es
pécie, os requi~itos de admi5sibilidadc do 
agravo de instrurnenro, o Mioisuo 
Rclaror dele conhcccr:I, para dar provi
mento ao pr6prio recurso especial (CJ>C, 
are ,44, § 3°, primeira pane) ou, ain
da, 110 Suprcmll Tribunal Federal, ao 
prt)prio recur~o ex t raordinário j 
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inadmirido no Tribunal .1 9uo (CPC. art. 
544. § 4°), u1ili1.anJo-sc. <:m .1mbos os 
caso~. <lo tecido inscrumcncal do .,gravo 

lcgalmcnce modificado. Na segunda hi
pótcsc, a mutação do agravo se materia
liza por vontade e diligência d o advoga
do da parte agrava nte e d e term inação 

expres$a do Ministro Relator. no Supe• 
rior Tribun.11 Je _lu,1 i4,.;1 0 11 no Supremo 

Tribunal Fedc-ral. poi~. se o insm1menco 
<l11 ,1~r.1\·o, um.1 va .,Jmitido este. con• 
tiva o~ dcmcntos ncc.essário~ ao ju lga 
mc1110 do mérito. o Rdator podcr:í de
terminar sua conversão no recurso prin
cip:il tcspcc 1:1l 011 extraordi nário). para 
h:vá-lo ., julg.rnwnw no órgão colegiado 

competente, 110 Tribunal. obscrv:indo
~c. no .:,1~0, .,~ norn1.1s regimentai~. ainda 

qu(: se u1ili-,ando, ,tpc.•11;1:.. do in~trumcn• 
to formal do agravo convcrciclo, no :im
bi10 d:i permiss:in legal. 

N:1 co11texru,1li1.ação daquela primei
ra hipótc.\l", a9ui, .111.tlis:id.t, parec.e-no~ 
rno~vel .1 in1erpre1ação <l:1Ja pela l• T11r
m.1 do Supremo Trihun:tl FcderJI. me~-
1110 com um voto vencido, n.1 convicçiio 

d t' que o juJgamento do agmvo modifi
t:a<lo. para dar-se provimcnw. de logo, 
ao recurso principal inadmitido, dispensa 

iudusão cm p:iuca, por n!io compon.1r 

su~tcntaçiio o ral , na espécie (CPC. .m . 
554), di:inre da d1dcia vinc uL1111c <la 
maté ria su mula<la e da força da jurispru
dC:.-ncia d o minante na Corre Revisora. a 
absorver as enrr:inhas formais do Agr:ivo 
mut:rnre, ali, modilkado (STF, RF 350/ 
206 e 2 14), por <letcrm inação lcg:il. 

Esse fenômeno de muiaç:io recursai, 
pelo visto, gcr:i um efeito devolutivo ple
no, no corpo ins , ntml·nrnl do agravo 

mu1:111te, cm rudo ~imilar 11qudc resul
ranrt· da remessa oficial, a ponto de au• 
rori·Lar o Mi nisrro Re l:11or, no TribunaJ 

compccente, a reformar. inrcgralmcntc, 
o acórdão recorrido cm confronw .:om .~ 
súmula o u jurisprudência Jomin:rn cc, 
n.1quclc Tribunal , numa caractc ri taçã(l 
proccssu:tl <lc I utcl:1 de t·vidéncia e d,: 
urgência. em homenagem ao princípio 
d .1 justiça adcc1ua<l.1 e cfc:1 iv:1. 

D a1rawa mutnte 111 Trlb1nais s1,eri1res 
(STJ e Slf) 111 a1rav1 •e lnstnme1t1 IH 
Jri-unals •e a,e1açl1 

H ;ide ver-se, ainda. que l"Ssc fcnó 

meno processual ocorre, sornen 
ce, 110 agr:1vo de instrumcnro in -
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1crpo~rn contra dccisfo i11te rlm:u1ória do 
Prcsidcrm: ou do Vice-Prt:sidentc J o Tri
bun:il prolator do acórdão recorrido. que 
niio admice o recurso extraordinário ou 
o especial para o uprerno Tribunal Fe

de ral nu para o ~uperior'fi·ihunal dl· Jus
tiça. confornH· o caso (CPC. Jrt. 544. 
rnput) . sendo. portanto, incabível cal fc. 
nômeno nas modalidades dos agravos 
retido nos autos e rcgimc:nt.11 e. ainda. 
por or:1., no agravo de inscrumenco con-

1 ra dl'Ct~ão i111c.·rloc111ória dCl jui"I<> ~in
gul.1r. t·m prinH·iro grau dt· jurisdi,;.1u 
(CPC. .m. 522). 

Observe-se. tH> parr icular. q ue. na 
in~trumcnta li<ladc m :igica do .1gravo 
m111ancc. na primeira hip61c~c a11tcvisrn 
no § 3° do Jrr. 544 do CPC. c m rcÍ,> 
rc:nci.1. 11:1() há espaço processual para :1 

LOnÍlguraç-ão d e.· .111rccip.1çiio de: tu1clJ 
cautelar, como prcvi,ta no perfil legal <lo 
ara. 55R. caput, <lo C PC. ma~. n a 

f11ngi bilid.1dt> vo1,:acio11.tl do § 3° do ,tr
tigo 51\4 do a ludido C PC. a tutela cahi
vc:I, 11:1(111dc conrcxco, scd sempre dcli

nitiv,1 e <lc urgência, ante (1 n:cl.11110 d v 
<lirc:itO cviJcncc <la pan(: rccorr(:ncc, 4uc 
se ampar.t cm sú mula ou na jurisprudên
cia dominante dm Trihun.,i~ Supcriorc~ 
(STJ e STF). 

A1tec1,ao1 •e tutela cntelar, n 
lastr1111uta11•a•e •111ra11 •e lastr111111t1 

A tutcl:1 jurisdicion:il preconizada. 

liminarmente. no~ :1r1igfü 527. 
inc i:.os li e lll . do CPC. com .1 
re<l~1ção <letermin,1d:1 pela ki 11 ° 

1 0.J52. de 26 de dezembro d (: 2001. 
bem assim, no artigo 55R, capuc, d o re
ferido diploma processual, tem n:iruro.a 
cmincnrementc ca111dar e: não satisfuriva. 
como assim prtccndcm os invenrorc.s d.1 
inadequada. expressão "dei10 .\uspens ivo 

arivo" . .:omo. ~e. a contr.írio senso. hou
vesse. no s isre m :1. algum "eíeito 

• • 11 suspensivo p:iss1vo . 

A antecipação da tlllcl:t cautdar sem
prl· esteve aurorizad:i 110 or<lcname11w 
jurklico-proccssua l brasileiro. como nos 
caso~ rípico.\ d as Ll:b~icas m c:di<l .1s 

li minares. em hnbens-corp11s e cm man
dado de segurança p reventivos , Jcntrc 

o urros. a desafi:u o poder geral de cauce-
1:t do ;uiz. cm ~ituaçõ(:s assim. ;1gora, ex
prcss:imcnte .11nparadas pcl.1 garanri;a 
Í11nclame111aJ de 4uc a le i não excluir:í da 

.1prcci.u;ão d o poder ju<licdrio "ameaça 

dire ito" (Cf-. a rt. 5°, inc iso XXXV). 
Co11si<lcra11Jo o perfil legal da an te• 

c ipação d e tutela c:i ucclar, na 
inscrumcncalidade do Agravo de lnsrru

mcnto, 11 0s tribunais d e apelação. a 
colend:i S,·xta Turma do Tribunal Fede
ral d:i I ·• Região. j~ vem <lcci<lindo, nes
tes tcrmos: 

A) "PROCESSUAL C IVIL. AGRA
VO DE INSTRU MENTO. TUTELA 
DI:. URGl:NC IA E CAUTELAR , 

COM EF ICÁCLA MANDAM ENTAL
IN IBITÓRIA NEGATIVA. IMPOSSl-
81 LI DADE D E TUTELI\ 
SAT IS FATIVA NAS COMPORTAS 
PROCESSUAIS DO AG RAVO. 

1 • 1 ncxiscc, na sistem:hica processu:d 

vigcncc. a figurn mal explorada do" efei
ro suspens ivo a tivo", no agravo dt ins

trumento, a revelar-se cm travcst ido pe
dido de antecipação de rutela satisfuriva, 
que não se comporta nos lindes 
a utorizativn~ do are. 558 do C PC. 
instrumcn1alizador, apenas, d e tutela 
cautelar, com eficáciamandamcntaJ-ini
bitória negativa e nw1ca positiva, como 

se prercnde, no c..-aso. 
11 - Não h:i como admirir-se a pre

tensão dt· tlltl·la l>a tis fuciv:i, no recur~o 

d,· .1g r:wo , que não possibilit:1, na cxi

gü idadc de suas comporta s 
prnccdimc111:tis. a solução defi11itiv:1 ela 

lide, posta a <:xame no espaço processual 
amplo e adequado do feiro princip:il, sob 
o comando du juízo narural, :i d evolver
se :1 Cone rcvi~o ra , somente pelas vias 
do recurH1 pró prio e nos limites do 
11111u1111 rlevolutum qunutum ape/1-nrum. 

111 • Agravo desprovido." 

(AC 200 1.01.00.0 1 5073-5/DF • 
Rei. De~embargador Federal OUZA 

PRUDENTE - • cxca Turma - U nâ nime 
- D J U de 09/08/2001). 

B) "PROCESSUAL C IVIL. AGRA
VO DE INSTRUMENTO. SISTEMA 
F INA NCEIRO DA HABITAÇÃO. 
SUS P EN ;\O DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDIC IAL. NÃO INCLUSÃO 
DO NOME DE DEVEDOR EM C A

DASTRO DE INA OIMPLENETE.S. 
PR ECE DEN TES 
JURISPRU D ENCJAIS DO s·1 J SO
BRE A MATÉRJA. TUTELA DE UR

GÊNCIA E CAUTELAR, COM EFI
CÁCIA MANDAMENTAL- INll31TÓ

RIA NEGATIVA. IMPO SIBILIDAOE 
DE TUTELA SATI S FATIVA NAS 
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COMPO RTA!) PROCE SUA IS DO 
AGRAVO. 

l - De acordo com ;i jurisprudência 
majoritária do colcndo Suptrior Tribu• 

nJI de Jusriça, pode o juiz.. no exercício 

do poder geral Jc cautela. ,uspl·nd er J 

execução extrajudicial de cré<liro en
quanto pendemc de: discussão judicial a 

exigibilid:ide do indigimdo c rédito, bem 
assim, dêtc:rm1nar J não 1ndusão do de
vedor cm cadastros de in:idi mplences, 
pois essa podt· vi r ,1 sct dcsc:imcrcrizada, 
após o julgamento do feiro prinôpal. 

li · Não h:i como admicir-st" apre• 

tensão de rurcla s:11isíativa, no recurso 
de agravo. que não po~sibilita. n :1 exi
gii idade d e suas comporcas 
proccdimt·ntais, :i ~oluç:io defininv:-. da 
lide, poMa a exame no espaço processual 
ampto e adet1uado <lo íeiro princ ipal, 
sob o comando do juízo natural. a ele
volver-se à Cone revisora, somcncc pe
l.1s vias cio recurso próprio e no limi

tes do tn11111111 devol11t11m qunntum 

11pt!ll.at11m. 
Ili - Agravo regimental des.prov1-

do." 

(AGA 2000.01.00 .005620-9/MG 
- Rei. Descmb.irgaJor rcd .... ral SOU-
7.A PRUDENTf -Scx1aTurma · Unâ
nime - DJU d ..: 03/04/2002). 

Nessa hipótc e, a amccipa.ção da. cu· 
rela cau rela r não poderá ser co nccd1-
<l:1. d e oíkio, pelo juiz, nus. sempre a 
requerimento J,1 parte interessada, 

como, assim. j:1 csrabclccc o§ 7° do 
:migo 273 do C PC. com a redação d:l 
Lei 11" 10.444, de 7 <l c m:ii o de 2002, 

ncsuas letras: "Se o autor, a rítulo de 
anrecip:ição d e.' cutela. requerer provi
d énciJ de 11n11reza cau cel:u , podcd o 

juiz. quando prcsenrcs os rêspcccivos 
pressupostos, deferir a medida cautelar 
cm c.tr:hcr incidc.·n rnl Jo processo ,1jui-
1.:1do". 

Njo obstan t e a na t urcz.1 
mandamenra l-i nibitória da t u tel.l 
cam elar, antecipada ou não. quando se 
inscrumcnralizc essa cutela, acravés do 
agr:ivo de instrumento, nos tribunais de 

.1pclação, não h:i neccssidadr de impor
sê a multa coercitiva. para garanti., da 
rutd:1. na espécie, cm fact• do perfil de 
obc<lic:ncia de~cu desrinatário - o juízo 

singula r • :t\1 fiel cumprimento das or
Jcns judiciais. posro que seu agir f11n• 
cional não poder:i constirnir-sc cm aco 

;m:n~:uório ao 1:)(m:;{cio d a 11uisdiç30, 
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8 a1rav1 1utante, nas tri~u111s •e apela;ã.1. 
Prt.,sta a C1mlsd1 de Refna, ,ara lntqrl
álle •a sistllll pncessul 

1 

elegeftr,mdn, contudo, recomen 

da-se a Jplícação desse fcnõnmw 
dt muração recursai, t,1rnbém, no 

agravo de innrumcnto contra a 
decisão intcrlocucó ria do Juízo de: pri
meir:i inscância. q ue não :idmicir apela
ç-Jo, pos.çibilit.111d o-sc, ao Ju1i Relator. no 
Tribun.il comperente, anrc a conftgura
ção pro1;;C$sual das hipó teses antevi~ras, 
<li1>pen\ar, de logo. a tucda de c'vidéntia 

e uri;ência, conhecc11do d() :1gr.1vo, um:1 
vez presentes os requisitos de sua 
,1drnissibilida.de, para dar provimt·n10 :io 
próprio recurso de apelação, se a senten
ça recorrida e~river cm confron co com 
,úmula ou juri.~pru<lência dominancc.· da 
Cone revisor.,, do up(•riorTribunal de 
JuMiça ou d o Supremo Tribunal Fede
ral: ou. ain<l:1. poderá o Juiz Relato r, se o 

instrnmcnco do Agravo mutante conti
ver os elcmcncos neccss;Írios ao julga• 

mento <lo mérito, derermin:tr sua con
\lersão, obscrvarndo-sc, da/ cm diante, o 
procedimento rd:11ivo ao recurso de apl·
l:1ç:ío. no Trihu,rnl. 

a a,ran 1ea1ment11 na slste11at11:1 •• a1ra
Y1 lllltHtC 

e êrto é que, na s isccm:inca proces 
uai vigenre, contra :t decisão do 

Relaror, que reformar o acórdão 

recorrido, 11:l rcssirura formal do 
agravo mut.1nce. c.-aberá agn1vo rcgimen
t.11, no prazo ele O'l (cinco) dia~, .ao órgão 

jurisdicional competente para o julga
meu ro do rec urso pri nc i p~ 1. e, se não 
houver retr:n ação, o Rclacor :iprcscnmr:i 

os autos do processo cm mesa, proferin
do Sl'U V(HO. e, sendo provido o agravo 

mcerno. o rccur~o princ ipal ter:i scgui
menco para Jeci~ão regular, no Tribun:tl. 
(CPC, ares. 545 e 557, § 1°). 

A todo m odo. a reforma da decisão 
do Rela cor, no julgamenro do agravo re
gimental, pelo 6rg:ío colegiad o, "depen

de ou da prova de que a jurisprudência 
<lo Tribunal não é aquela afirmada pelo 
rcl.1ror o u da dcmon.s1 ração de que essa 
jurisprudência conrrari:i a orientação, no 
particular, tle Tribun:1is Superio res" (STJ 
- Ag. 222.95 1 - AgRg. Rei. M in. Ari 
Pargendlcr - 2• Turma • Unãnimt• • D J U 

dc ~ 1.05,99, p. 139), 

No entanto, conforme deu:rrnit1ação 
d:i lei processual cm vigor. q uando ma
niícsrnmcnre inadmissível ou infund:i

do o agravo regimental em rcíeréncb. o 
Tribunal condenará o .1gravJntc :1 pagar 

ao agravado multa en tre 1 % (um por 
cento) e 10% (dei. por cenco) di, valor 

co rrigido d a c.1 us.1. íic an<l o a 
interposição de q ualquer outro recurso 
condicionada ao depósico do respecrivo 
valor (CPC, an. 557, § 2°). 

l::.sse Jiçpositivo legal, conrndo, se 
apresenta dupl:im cnte agressor de ga
rnnria.ç constitucionais. quando <lerer

mina .1 3pJic:1ção Ja multa ao :igra.v:111-

te e n ão a ~•rn advogado. responsável 
pela. infração processual. na espécie. fe
rindo, :issim, a gHanria fundamcnral 
da pcssoalidatlc da pena (CF. arr. 5°. 
XLV) l' 11uando co ndi c iona a 
interposição de qualquer outro recur
rn .10 depósito do valor <la mulra apli
cada, em cocal afronta às ga rant ias Íun

d:imencais da inafostabilidadc da juris
dição (CE arr. 1°. XXXV) e d a :impla 
d efesa (CF, art. 5°, LV). 

Melhor seria. cm casos :issim, que o 
legislador responsável pela reforma do 
1c:..10 processual, mancivcs~c o olhar 
.trc 11tamc 111c s istêmit.o e vinc ulado 
~empre aos princípios e garanlia~ cons-
1irncionai~ do processo, como o ft1.era 

na redação do par:igrafo Li nico do an. 
14 do C PC, através da Lei n° 10.358. 
dt.> 27 de dezembro de 2001, com cf1-
dcia plena a partir de 27 de março d e 
2002, mandando aplicar a multa .to 
respon sável pela infração, em monrnn
rc a ser fixado d e acordo com a g ravi
dade da conduta atentatória .10 cxcrd

cio d:i ju risdiç:io. como no caso dos re
cursos abusivan1ê1He procclacórios, cm 
tod os os g raus de ;u r isdiçâQ. 

Agindo dessa fo rma, os avanços da 
reforma procl·ssual, aqui, no Brasi l, 
prl·~ervarão a sistemarização d:1 mate:• 
ria imprc~ci nd ível às gara 111 ias i:onsti
rucionais de u m processo justo para a 
sociedadl.' <lcs1c rcrcciro milénio, onde 

os con s trutores do Estado de Oi reiro 
serão os maiores respons,íivcis pela t:n

genha.ria ela P:iz Social. 

Desembargador do Tribunal R:egíonal Fede
ral da 1ª Região, Mestre em Direito Públíco. 
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